AUTÓGRAFO Nº 964/2011 DE 28 DE OUTUBRO DE 2011.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar Operação de Crédito Interna até o limite de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), junto à agência de fomento BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, cujos recursos serão utilizados na implantação de obras de infraestrutura no Município de Campo Novo do Parecis, conforme Anexo I, parte integrante desta Lei.

Parágrafo único. O valor da Operação de Crédito está condicionado a obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 



Art. 2º. Para cumprimento do disposto no artigo anterior fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com a seguinte classificação orçamentária:

I – Classificação

Órgão


      07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Unidade Orçamentária      Departamento de Desenvolvimento Urbano

Função


      Urbanismo

SubFunção

      Infraestrutura Urbana

Programa

      Desenvolvimento Sustentável


Projeto                               Implantação de obras de infraestrutura na área urbana no Município de Campo Novo do Parecis. 

Detalhamento

Código                              07.002.15.451.0010.1149


Elementos de Despesa      4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
     R$10.00.000,00

Art. 3º. Para dar cobertura aos créditos autorizados através do artigo 2º  serão utilizados os recursos da Operação de Crédito de acordo com o art. 43, § 1º, IV da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º. As alterações constantes dos arts. 1º e 2º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº 1.340, de 16 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e a Lei Municipal nº 1.377 de 09 de julho de 2010, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2011 – LDO 2011. 
Art. 5º. Anualmente, a partir do exercício financeiro vigente, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios da dívida ora contratada.



Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

            Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 1.424, de 11 de julho de 2011.
Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, em 28 de outubro de 2011.


        Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES



         Presidente

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.



         DALVA LÚCIA ZAMBALDI





         Secretária Geral
ANEXO I

INVESTIMENTOS A SEREM EXECUTADOS COM RECURSOS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO

	ÓRGÃO

	INFRAESTRUTURA URBANA
	VALOR

	Infraestrutura
	Distrito de Marechal Rondon
	Pavimentação asfáltica tipo TSD com capa selante de ruas e avenidas
	1.014.146,00

	
	Bairro Olenka
	Pavimentação asfáltica tipo TSD com capa selante da Rua Andorinha (trecho complementar)
	657.000,00

	
	Bairro Jardim das Palmeiras
	Pavimentação asfáltica tipo TSD com capa selante de ruas e avenidas do Bairro Jardim das Palmeiras
	5.029.194,00

	
	Pólo Empresarial Parecis
	Pavimentação asfáltica tipo TSD com capa selante de ruas e avenidas do Pólo Empresarial e conclusão das Ruas Martinho Lutero e Getúlio Vargas
	1.714.290,00

	
	
	Pavimentação asfáltica tipo TSD com capa selante na Rua Amapá(André Maggi/Rodoviária)

	1.585.370,00

	TOTAL

	
	
	10.000.000,00


